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Data: 23/09 2019 Horário: 15:29 
Legislativo - REQ 69212019 

REQUER INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS SOBRE ÁREA PARTICULAR NA VILA DOS BANCÁRIOS 

OCUPADA POR PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. 

Destinatário: Senhora Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita Municipal da Estância Turística de 

Ibitinga.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este 

requerimento de informação oficiado à Prefeita Municipal para que se manifeste, conforme 

segue: 

É fato público e notório que existe uma área particular situada nas imediações da Vila dos 

Bancários, na qual existem ocupação e moradias de famílias em situação de alta vulnerabilidade 

social e econômica. 

Este Vereador tem conhecimento que já existe junto ao Ministério Público procedimento que 

busca a regularização da situação de ocupação irregular e, ao mesmo tempo, promover a 

inclusão social das famílias situadas no local. 

Considerando o papel do Poder Público, na figura do Executivo Municipal, de que deveria 

buscar e promover a inclusão democrática de grupos vulneráveis, com a participação nas 

decisões político-sociais; e, nesse sentido, não se deixar pessoas necessitadas à margem do 

processo social; 

Considerando que cabe ao Poder Legislativo fiscalizar e promover a defesa da comunidade 

ibitinguense, especialmente a classe social menos favorecida e vulnerável; 

Considerando que não há notícias acerca de eventual participação do Poder Executivo com 

vistas a solucionar os problemas decorrentes da ocupação pelas famílias em situação de 

vulnerabilidade econômica e social no local informado; 

Considerando a necessidade de regularizar a ocupação em área particular, bem como respeitar 

o direito à moradia das pessoas que residem no local, com o dever do Poder Executivo em 

assentar as pessoas ali residentes; Pergunta-se: 
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1) O PODER EXECUTIVO TEM CIÊNCIA DA SITUAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARTICULAR, 
NAS IMEDIAÇÕES DA VILA DOS BANCÁRIOS, POR FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA E EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA? 

2) SE SIM, QUAIS AS PROVIDÊNCIAS QUE JÁ TOMOU PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO? 

3) A PREFEITURA PRETENDE APRESENTAR UMA ALTERNATIVA QUE CUMPRA À FUNÇÃO 
SOCIAL DO DIREITO À MORADIA, ASSENTANDO AS FAMÍLIAS E REGULARIZANDO A 
OCUPAÇÃO NA ÁREA OU EM OUTRO LOCAL? 

4) ENCAMINHAR CÓPIA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVAM QUE A PREFEITURA MUNICIPAL 
VEM TOMANDO PROVIDÊNCIAS PARA REGULARIZAÇÃO DA OCUPAÇÃO E DO 
ASSENTAMENTO DAS FAMÍLIAS. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 23 de setembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Aparecido da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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